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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROcíNIO
ESTADO DE J\UNAS GER4.IS

DECRETO N° 3.478 DE 10 DE ABRIL DE 2018.
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INSTITUI O GRUPO GESTOR DO CENTRO

DE ESPORTES E ARTES UNIFICADOS DE

PATROcíNIO - MG.

o Prefeito Municipal de Patrocínio, Estado de Minas Gerais,

no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1.° Ficam nomeados, para compor o Grupo Gestor do

Centro de Esportes e Artes Unificados - Ceu das Artes, conforme Ata de

Constituição de 09 de abril de 2018, os cidadãos a seguir relacionados:

I - Representantes do Poder Público Municipal:

Secretaria Municipal de Cultura:

Titular: Daniele Teixeira de Carvalho

Suplente: Gabriel Augusto Damascena

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:

Titular: Raquel Rodrigues Mendes

Suplente: Reginaldo Rosa

Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Natanael Oliveira Diniz

Suplente: Tacyana de Cássia Nogueira
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Secretaria Municipal de Esportes:

Titular: Vivília Ferreira de Ávila Figueiredo;

Suplente: Isabella de Oliveira Alves Ferreira;

Praça CEU das Artes:

Titular: Tallys Resende de Paula Magalhães;

Suplente: Deborah Gertrudes;
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11 - Representantes da Sociedade Civil Organizada:

Centro de Educação Infantil Criança Feliz:

Titular: Vanda Maria Conceição Rocha

Suplente: Leidiane Pinheiros de Barros

Centro Comunitário São Damião:

Titular: Adailton José de Menezes

Suplente: Vanilda de Lima Menezes

Clube União Operário:

Titular: Maeli Oliveira Duarte

Suplente: Elida da Silva Amparo

Centro de Educação Infantil São José:

Titular: Silvane Marta da Silva Gonçalves

Suplente: Leidiana Aparecida da Silva Santos

Lar da Criança:

Titular: Tereza Moreira da Silva

Suplente: Mércia Imaculada de Castro Cunha

;

111- Representantes dos usuários: Elaine Angela, ()J
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Pinheiro Correa; Maria Patrícia dos Santos Barbosa; Neide Aparecida da Silva

Oliveira; Nilma Célia de Queiroz; Poliana Aparecida Souza; sendo suplentes

Anália Ribeiro da Silva; Edileide da Boa Hora das Neves; Prosolino Eustáquio

Pereira; Ronaldo César de Oliveira; Suelene Abadia de Souza.

Art. 2° - A função de integrante do Conselho do Grupo

Gestor do Centro de Esportes e Artes Unificados de Patrocínio será

considerada prestação de serviço relevante, não remunerada.

Art. 3° - Os representantes designados para o respectivo

Conselho Gestor exercerão mandato de 02 (dois) anos, na forma do Art. 14°,

com as competências elencadas no Capítulo V, do Estatuto do Grupo Gestor,

do Centro de Esportes e Artes Unificados - CEU.

Art. 4.° Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogados os decretoCde nO3206/2015 e 3352/2017.

Patrocínio-MG, 10 de abri~e lo'8.

Deiró. re.1 Marra

Pref~to Municipal
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